
TODAS AS CRIANÇAS
MERECEM CRESCER
NUMA FAMÍLIA.



ACOLHIMENTO
FAMILIAR

O Acolhimento Familiar é uma medida de
promoção dos direitos e de proteção das

crianças, com caráter transitório e
temporário, que visa proporcionar à criança

ou jovem um ambiente familiar,
indispensável ao seu bem-estar físico e
emocional e ao seu desenvolvimento

harmonioso.

Nos casos em que é necessário encontrar
uma alternativa à sua família, o Acolhimento
Familiar constitui-se como medida prioritária

de colocação de uma criança, decorrendo
até que a família da criança desenvolva

condições para dela voltar a cuidar ou, caso
tal não se revele viável, se identifique outro
contexto familiar com caráter permanente.

Durante o tempo em que estiver a vigorar a
medida de Acolhimento Familiar, a criança

passa a viver em casa da família de
acolhimento a quem será confiada,

mantendo contactos e um relacionamento
próximo com a sua família, exceto se o seu

superior interesse o desaconselhar.

A medida de Acolhimento Familiar está
prevista na Lei de Proteção de Crianças e

Jovens em Perigo, sendo aplicada  por
Comissões  de Proteção de Crianças e Jovens  

ou Tribunais.

UMA FAMÍLIA DE ACOLHIMENTO PODE PROPORCIONAR A UMA CRIANÇA UM AMBIENTE
FAMILIAR SEGURO, CUIDADOS INDIVIDUALIZADOS, ENVOLTO DE AMOR, CARINHO E

PROTEÇÃO PARA UM CRESCIMENTO BASEADO NUM CONCEITO DE FAMÍLIA E DE
VÍNCULO FORTE.



PANORAMA NACIONAL

Acolhimento Familiar em Portugal

Em Portugal,  contrariando todas as recomendações
internacionais transpostas para a legislação nacional,
apenas 3.5% dos acolhimentos acontecem em
famílias de acolhimento. A maioria das crianças e
jovens que necessitam de ser acolhidas são
institucionalizadas, devido à escassez ou inexistência
de famílias de acolhimento.

Noutros países, o Acolhimento Familiar é uma aposta
assumida, há vários anos, como forma de
acolhimento por excelência, sempre que uma criança
precisa de uma medida de colocação, por se
encontrar em perigo no seio da sua família.

Espanha
60%

Portugal
3,5%

Enquadramento legal

Lei n.º 142/2015,  de 8 de setembro, segunda
alteração à Lei da Proteção  de Crianças e Jovens em
Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99,  de 1 de
setembro 

Decreto-Lei n.º 139/2019,  de 16 de setembro,
estabelece  o regime de execução  do acolhimento
familiar,  medida de promoção  dos direitos e de
proteção  das crianças e jovens  em perigo.

Irlanda
90%

Qual a idade das crianças?

O Acolhimento Familiar aplica-se a qualquer criança
ou jovem em risco que precise de ser acolhida,
porque a família é o principal espaço para o
desenvolvimento das crianças. Todavia,  na aplicação
desta medida são priorizadas as crianças até aos 6
anos.



DIREITOS DA FAMÍLIA DE
ACOLHIMENTO

Respeito pela intimidade e reserva da sua
vida privada

Formação inicial e contínua
Informação relativa à criança ou jovem a

acolher
Acompanhamento técnico próximo e

permanente
Apoios e prestações a que a criança ou jovem

tenha direito
Direitos laborais e incentivos fiscais

 

DEVERES DA FAMÍLIA DE
ACOLHIMENTO

Atender prioritariamente aos interesses e
direitos da criança acolhida

Orientar e educar a criança ou jovem com
afetividade

Contribuir para o fortalecimento das relações
da criança acolhida com a sua família de

origem
Garantir a confidencialidade da informação a
que tem acesso, quer da criança, quer da sua

família de origem
Prestar informação sobre a situação da criança

e os aspetos relevantes do seu
desenvolvimento

Informar sobre qualquer alteração da sua
situação familiar ou social com reflexos nas

condições de exercício do acolhimento
familiar

Respeitar o direito da família da criança à
intimidade e reserva da sua privada

Participar nos programas e ações de formação
disponibilizados

DIREITOS E DEVERES:
FAMÍLIA DE

ACOLHIMENTO



Tal como os pais no âmbito das responsabilidades parentais também
as famílias de acolhimento são investidas num complexo de direitos e
deveres sempre subordinados à prossecução do superior interesse da

criança acolhida.

SER FAMÍLIA DE
ACOLHIMENTO

E a família da criança acolhida?

Dependendo do projeto de vida e das
circunstâncias específicas de cada criança em
acolhimento familiar, poderá haver contacto
entre a criança e a sua família (nuclear ou
alargada). Este contacto acontece mediado
pelas equipas técnicas envolvidas e em local
neutro, de acordo com plano definido para
cada criança.

Quem pode ser família de
acolhimento?

Pessoa singular ou família;
Idade superior a 25 anos; 

Não ser candidato a adoção;
 
 



SEJA FAMÍLIA DE
ACOLHIMENTO!

937 727 892
a.familiar@cspburgo.pt
www.cspburgo.pt

Rua de São Salvador do Burgo nº 204
4540-224 Arouca

 acolhimento.familiar  Acolhimento Familiar - Centro Social do
Burgo, Arouca

 (Chamada para rede móvel nacional)


